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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 86/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Venho por meio deste encaminhar a esta Casa Legislativa mais um projeto de lei.
Encaminho-lhes o projeto de lei nº 86/2025 que tem como objetivo prover o acréscimo de R$ 29,41 (vinte e nove reais e quarenta e um centavos) ao salário mensal dos Conselheiros Tutelares.
Considerando a proposta de acréscimo aos demais vencimentos dos servidores públicos municipais, o Poder Executivo entende ser viável também aplicar o valor proposto aos salários dos Conselheiros Tutelares de nosso Município.
O valor proposto para ser acrescido ao salário dos Conselheiros Tutelares no exercício de 2025 será oriundo do superávit financeiro do exercício de 2024.
Os recursos necessários para atender à proposta, tanto na forma de suplementação como na cobertura financeira, encontram-se descritos no próprio projeto de lei.
Com o acréscimo de R$ 29,41 (vinte e nove reais e quarenta e um centavos), o salário mensal dos Conselheiros Tutelares passará a ser de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais).
Sem mais para o momento, concluo o presente encaminhamento.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 16 de abril de 2025.




_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal



Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 86, DE 16 DE ABRIL DE 2025.        
Autoriza o Poder Executivo a acrescer valor ao salário mensal de Conselheiro Tutelar do município.

Art. 1º A presente Lei autoriza o Poder Executivo a acrescer valor ao salário mensal de Conselheiro Tutelar do município.
Art. 2º Fica autorizado o acréscimo de R$ 29,41 (vinte e nove reais e quarenta e um centavos), centavos) ao salário mensal de Conselheiro Tutelar do município.
§ 1º O valor disposto por esta Lei será incorporado ao salário básico do Conselheiro Tutelar para todos os efeitos.
§ 2º Com o acréscimo estabelecido no caput, a remuneração mensal do Conselheiro Tutelar passará a ser de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais).
Art. 3º A despesa decorrente da aplicação do disposto nesta Lei correrá por dotações orçamentárias próprias, consignadas ao orçamento municipal vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se seus efeitos a contar de 1º de abril de 2025.
  Arroio do Padre, 16 de abril de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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